
 
PODER JUDICIARIO

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE ALMIRANTETAMANDARE . PARANÁ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Rua João BaptIsta de SIqueIra 282 , .III (:nlomal IeInvnns 337% nºr» , CFP 8“! mumu

TERMO DE PENHORA

AOS dezvnove dias do mês de dvznmhm (10 ano de 201 7, um rIInIprI'InenlI'I
da ordem jIIIth inl omitida polo MM. Juiz (Iv [limito bnpmvinnr «EO lui/tulo ['spvçiul
( Ívvt, (Zvivninnl (* (la FII/(Inda Púhlkn do Furo leiunnl Iío AIInimnfu TIIIanILIII—

(Jn (.,(dena da Rvgihr) lempolitnnd tin ( IIriiItm, ('XIHHÍÍHII uma Juma «ln

Execução IJO TIIUIO [:xtrajudiual nº 0000/123—I1.2()1/.fvl.th.()0,!4, onde (*

exequpnle LUCIANINHO SANT! BUZATO (= tªxm'utadou INF] IJOLNY < [IRVALHO F

EC)/“.O CARVALHO, para qnmntia do valor atualizado Ita Oxvcuçfm R“. 21.277,81
(vinte e um mil duzentos e setenta () sat? reais e oitenta <= um mntnvm), Iszm O

prfªspntv IERMO UI: PENHORA (IO seguinte 'Nª"! inIóvvl, rvleIivn ,,I pIIIIO idval, lhª
1.598,71 Ih), pertmuvntu aus executados INE], DOLNY (ARVN III) (( PI nnh nº
595.371/109720) E ]OÃO CARVALHO (680538609 82), em I4“|«l(,(ill on imnvvl

matriculado sob o nº 4.251 do Rogizytro de Imúvois III) AIInimnltª írlf'tzllltlillÓ/PR,
abaixo desprito: (I“)hsmrvandorsv () (,ontitlo nn annlnçím RJ) «LI IHIIÍIIIUIG «HJ

imóvel)

”Pa/10 Ideal de 1 598 71 In2 relativa a_o imóvel rqustlat'lo sol) mªgºªdamanja/18357 IIU

Canário de ReaIstro de Imóveis de Almirante Tama/IdaIé/PR a/I desc/Ito como [ene/IQ
tl/ÍJCIHO situado no luqar denominado Pacatuba , Sum/douto (Jºgo"/Vitmcipio cum as
deInaIs características constantes da matrícula, "

Nua Immus do AIT. 9.38 do ( P(] fi< .; o(a) (ªX(ª( IItIILIohI) (IIIIstiIIII'IhI um!“ .Itn ( IInIu
[iol ttvpofaiténio,

Para fazer tonslar, lavrei O mºmentº tenho fio mªnh/III;, noz. IvIIIw. .EII :; I], ',]t

drl.º 8/15, 1; 19 do (indigo de Prowssu ( iviI, mbvndo .III ' *nln, :.um |II1>IIII7II

Em IIlI'AIIIJtII (ivda imiªdinta intimação do €“X0(.L|ld(i(), providenciar, t

conhecimento por Ivruáms, & respectiva nvertmgfy
844 (Jo ( PIT)
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